
PORTARIA   Nº   145 
 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e considerando que em sessão 
realizada nesta data, ao julgar o Feito Administrativo nº 12466, o Tribunal deliberou 
sobre rodízio de juízes para o exercício da função eleitoral de primeiro grau, RESOLVE 
designar os juízes relacionados no quadro abaixo para exercerem a função de Juiz 
Eleitoral na zona indicada, a partir de 1º/04/2007 e até ulterior deliberação: 

 
Zona Comarca Juiz(a) designado(a) 
119ª Abreu e Lima  Ana Maria da Silva 
57ª Arcoverde  Cláudio Márcio Pereira de Lima 
45ª Belo Jardim  José Maria de Carvalho Júnior 
15ª Cabo de Santo Agostinho  Rafael José de Menezes 

121ª Cabo de Santo Agostinho Arnóbio Amorim Araújo Júnior 
127ª Camaragibe  Ana Paula Costa de Almeida 
41ª Caruaru  José Fernando Santos de Souza 

105ª Caruaru  Marupiraja Ramos Ribas 
85ª Igarassu  Maria do Rosário Monteiro Pimentel de Souza 
11ª Jaboatão dos Guararapes  Michelle Duque de Miranda 

101ª Jaboatão dos Guararapes  José Alberto de Barros Freitas Filho 
118ª Jaboatão dos Guararapes  Maria Cristina Souza Leão de Castro 
147ª Jaboatão dos Guararapes Carla de Vasconcelos Rodrigues Florêncio 
10ª Olinda  Mariana Vargas Cunha de Oliveira Lima 

100ª Olinda   Ana Luíza Wanderley de Mesquita 
117ª Olinda  João Guido Tenório de Albuquerque 
37ª Palmares   Evani Estevão de Barros 
12ª Paulista   Blanche Maymone Pontes Matos 

146ª Paulista  Andréa Duarte Gomes 
55ª Pesqueira   Nehemias de Moura Tenório 
1ª Recife  Virgínio Marques Carneiro Leão 
3ª Recife  Paulo Roberto Alves da Silva 
4ª Recife Valéria Bezerra Pereira Wanderley 
5ª Recife  Heriberto Carvalho Galvão 
6ª Recife  José Severino Barbosa 
7ª Recife  Paulo Torres Pereira da Silva 
8ª Recife  Nilson Guerra Nery 
9ª Recife  Jorge Américo Pereira de Lira 

149ª Recife  Vladimir Alves e Silva 
150ª Recife  Marcelo Russell Wanderley 
151ª Recife  Sérgio Azevedo de Oliveira 
13ª São Lourenço da Mata   Djaci Salustiano de Lima 
34ª Surubim   Joaquim Francisco Barbosa 

  
Recife, 29 de março de 2007 

 
Geraldo Og Nicéas Marques Fernandes 

Desembargador Presidente 
 
 

 

P O R T A R I A     Nº   146 
 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e considerando que em sessão 
realizada nesta data, ao julgar o Feito Administrativo nº 12466, o Tribunal deliberou 
sobre rodízio de juízes para o exercício da função eleitoral de primeiro grau, inclusive 
em relação à Zona Eleitoral abaixo citada, RESOLVE designar o juiz Ernesto Bezerra 
Cavalcanti para exercer a função de Juiz Eleitoral da 102ª Zona, Vitória de Santo 
Antão, a partir de 12/04/2007 e até ulterior deliberação. 

Recife, 29 de março de 2007 
 

Geraldo Og Nicéas Marques Fernandes 
Desembargador Presidente 

 
 
 
 


